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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91010/2024 

PROCESSO Nº 11040001/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

FINALIDADE: (Aquisição de bens comuns, Contratação de Serviços Comuns e Registro de Preços)  

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22 DE ABRIL DE 2024; 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 03 DE MAIO DE 2024; 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 09 HORAS DE 03 DE MAIO DE 2024; 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 09 E 30 HORAS DE 03 DE MAIO DE 2024; 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS  

MODO DE DISPUTA: Aberto;  

OBJETO: Escolha de empresa especializada no fornecimento de Insumos Hospitalares, a fim de atender as 

necessidades das Unidades Básicas e Mista de Saúde. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)  

Torna-se público que o (a) MUNICÍPIO DE MARTINS, por meio do (a) Prefeitura Municipal, sediado(a) 

Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – CEP 59.800-000, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação cuida da Escolha de empresa especializada no fornecimento de 

Insumos Hospitalares, a fim de atender as necessidades das Unidades Básicas e Mista de Saúde, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

www.novobbmnet.com.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 

recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das 

propostas. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse 

e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema.   

4.1.3. Anexar no campo Ficha Técnica: Planilha de Preços conforme Anexo do Termo de 

Referência, sem identificação da empresa participante sob pena de desclassificação, 

acompanhado de catálogo de produtos para verificação das especificações conforme descritos no 

Termo de Referência. 

4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado 

na Plataforma BBMNET Licitações.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante.  



 

 

 

Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – CEP 59.800-000 
Tel./fax: 84 3391-2245/2289 - CNPJ: 08.153.462/0001-50 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento 

de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que 

recebimentos das propostas estiver encerrado.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto 

ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada 

através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha 

técnica, no Chat ou em qualquer documento enviado, sob pena de desclassificação.    

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor [unitário]. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 0,01.  

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.12. A participante não pode se identificar durante a fase de lances sob pena de desclassificação. 

5.13. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.14         Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.19.4  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

5.19.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.19.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.6.2 empresas brasileiras; 

5.19.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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5.19.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21 Será desclassificada a proposta que:  

5.21.1 contiver vícios insanáveis; 

5.21.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.21.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.21.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.21.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.22 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.22.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

5.22.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.22.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.23 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.24 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.25 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 
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5.25.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.25.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.25.3  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.25.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.26 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

5.26.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

5.26.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.26.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

5.26.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

6   DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 

6.4 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 

fins de habilitação, nos termos dos. 
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6.5 Habilitação Jurídica 

6.5.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 

registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

6.5.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

6.6 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.6.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

6.6.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.6.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento 

de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade 

Social. 

6.6.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.6.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.6.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 

6.7 Qualificação Técnica 

6.7.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado (s) 

expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a 

licitante forneceu/executou, bens/serviços com características semelhantes e compatíveis com o objeto do 

Edital. 

6.7.2 Alvará de Funcionamento emitido pela ANVISA para fornecimento de correlatos. 

6.8        Comprovação de que a empresa possui capacidade técnica semelhante ao objeto conforme 

Termo de Referência; 

6.9    Qualificação Econômico-Financeira 

6.9.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

6.9.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.9.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

http://www.tst.jus.br/certidao
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6.9.4 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

6.9.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

6.9.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.9.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.9.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação. 

6.9.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.9.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

6.9.11 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício 

por balancetes ou balanços provisórios. 

6.10 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.10.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.10.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 

legal. 

6.10.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto 

foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.10.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 

6.11.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 

não-digitais. 
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6.12 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.13 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021. 

6.14 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.15 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

6.15.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado por e-mail cpl@martins.rn.gov.br, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

6.15.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

6.16 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.17 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.18 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.18.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

mailto:cplpmjdias@gmail.com
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7  DOS RECURSOS 

7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 

poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão.  

7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 
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8.1.5 fraudar a licitação 

8.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

8.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

8.2.1 Advertência;  

8.2.2 Multa; 

8.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 

respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 

14.133/2021. 

8.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida. 

9  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 

devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. 

9.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

10.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 

ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e 

chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://joaodias.rn.gov.br/ . 

10.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1 ANEXO I - Termo de Referência  

10.13.2 ANEXO II -  ETP 

10.13.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

10.13.4 ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

Martins/RN, 18 de abril de 2024. 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
https://joaodias.rn.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

COMPRAS COMUNS – LICITAÇÃO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Escolha de empresa especializada no fornecimento de Insumos Hospitalares, a fim de atender as 

necessidades das Unidades Básicas e Mista de Saúde, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 

medida 
Quant. 

1 ÁLCOOL 70 ETÍLICO NA CONCENTRAÇÃO INPM. 
FRASCO DE 1000 ML. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

 CX 500 

2 ALCOOL GEL 70 ALCOOL GEL 70 FRASCO 1000 
ML. CAIXA COM 12 UNIDADES 

FRASCOS DE ALCOOL EM GEL 70 1000 ML ALCOOL 
ETILICO HIDRATADO 70 ANTISEPTICO E BACTERICIDA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA DATA DA FABRICACAO E TEMPO DE 
VALIDADE.  

CX 300 

3 Abaixador de língua espátula de madeira descartável, formato convencional liso, superfície e bordas 
perfeitamente acabadas, espessura e largura uniforme em 
toda a sua extensão, medindo aproximadamente 14 cm de 
comprimento 1,4 cm de largura 0,5 mm de espessura, 
embalado em pacote com 100 pecas. 

PACOTE 1500 

4 ATADURA DE CREPOM 12 CM X 1,8M 13 FIOCM2 com acabamento na lateral, sem esfiamento e sem fios soltos, 
garante estabilidade dimensional e elimina a possibilidade de 
garrote amento provocado pelo desfilamento. Atadura de 
crepom em conformidade com a NBR 14056. Cada rolo deve 
ser envolvidoem embalagem individual, conforme portaria 
106/2003 - Inmetro contendo todas as informações 
relacionadas ao produto como 60 
de algodão, 28 de poliamida, 12 poliéster, contendo 13 fios, 
contendo código de barra acondicionado em pacotes 
contendo 12 unidades. O produto deve possuir a cor natural 
do fio de algodão. 

PACOTE 5000 

5 ATADURA DE CREPOM 20 CM X 1,8M 13 FIO CM2 com acabamento na lateral, sem esfiamento e sem fios soltos, 
garante estabilidade dimensional e elimina a possibilidade de 
garroteamento provocado pelo desfiamento. Atadura de 
crepom em conformidade com a NBR 14056. Cada rolo deve 
ser envolvidoem embalagem individual, conforme portaria 
106/2003 - Inmetro contendo todas as informações 
relacionadas ao produto como 60 
de algodão, 28 de poliamida, 12 poliéster, contendo 13 fios, 
contendo código de barra acondicionado em pacotes 
contendo 12 unidades. O produto deve possuir a cor natural 
do fio de algodão. 

PACOTE 6000 

6 ATADURA DE 10 CM X 1,8 M, 13FIO CM2 com acabamento na lateral, sem esfiamento e sem fios soltos, 
garante estabilidade dimensional e elimina a possibilidade de 
garroteamento provocado pelo desfiamento. Atadura de 
crepom em conformidade com a NBR 14056. Cada rolo deve 
ser envolvidoem embalagem individual, conforme portaria 
106/2003 - Inmetro contendo todas as informações 
relacionadas ao produto como 60 
de algodão, 28 de poliamida, 12 poliéster, contendo 13 fios, 
contendo código de barra acondicionado em pacotes 
contendo 12 unidades. O produto deve possuir a cor natural 
do fio de algodão. 

PACOTE 5000 

7 AGULHAS HIPODERMICA TAM 25MM X 0,7MM Agulha hipodérmica descartável, corpo de aço inoxidável 
biseltrifacetado regular, canhão em plástico, provida de 
protetor, calibre 25x7, esterilizada a oxido de etileno, 
embalada individualmente com código de barras nas 
embalagens unitárias e nas caixas, constando externamente 
os dados de identificação e procedência, reembaladas em 
caixas resistentes aos processos de manuseio, fechado 
adequadamente capaz de manter sua integridade, 100 
unidades por caixa embalagem individual com abas longas de 

CX 1000 

Comentado [A1]: ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO 

– LEITURA OBRIGATÓRIA 

1) O presente modelo de Termo de Referência procura 

fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e 

condições da contratação. Este é o documento que mais 

terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades 

da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. 

Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim 

trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, 

sempre de forma clara e objetiva. 

2) Este modelo se aplica exclusivamente às contratações de 

serviços de engenharia classificáveis como comuns, nos 

termos da definição constante da alínea “a” do inciso XXI do 

art. 6º da lei 14.133/2021. 

3) Será utilizada a locução “termo de referência” para 

designar o documento jurídico-administrativo previsto no 

art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021, que contém as 

informações necessárias, fornecidas pela Administração 

Pública, para delimitar o objeto contratado, sem, entretanto, 

trazer especificações técnicas cuja preparação é privativa de 

determinados profissionais, como engenheiros, arquitetos e 

técnicos industriais. Quanto a esses aspectos, o documento 

a ser apresentado, se for o caso, será um projeto básico, 

previsto no art. 6º, XXV, da Lei, que, quando necessário, 

deverá ser anexo a este Termo de Referência.  

4) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Registro de 

Responsabilidade Técnica ou Termo de Responsabilidade 

Técnica: A elaboração do Projeto Básico ­relativo a serviço 
...

Comentado [A2]: Nota Explicativa 1: A tabela é 

meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada 

conforme o caso concreto. 

Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou 

não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar 

(art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, 

inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de 

agosto de 2022). As compras, como regra, devem atender 

ao parcelamento quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso (art. 40, inciso V, alínea b, da Lei 

nº 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as 

regras do artigo 40, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, 

que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do 

princípio do parcelamento. 

Nota Explicativa 3: Em licitação ou itens de valor 

correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a 

participação exclusiva de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015). 
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fácil abertura. Registro no MS e certificado de boas praticas 
de fabricação e controle emitido pela ANVISA, padrão de 
qualidade oficialmente reconhecido. 

8 AGULHAS HIPODERMICA 25 X 0,80 MM Agulha hipodérmica descartável, corpo de aço inoxidável 
biseltrifacetado regular, canhão em plástico, provida de 
protetor, calibre 25x0,8mm, esterilizada a oxido de etileno, 
embalada individualmente com código de barras nas 
embalagens unitárias e nas caixas, constando externamente 
os dados de identificação e procedência, reembaladas em 
caixas resistentes aos processos de manuseio, fechado 
adequadamente capaz de manter sua integridade, 100 
unidades por caixa embalagem individual com abas longas de 
fácil abertura. Registro no MS e certificado de boas praticas 
de fabricação e controle emitido pela ANVISA, padrão de 
qualidade oficialmente reconhecido. 

CX 1000 

9 Algodão hidrófilo, em camadas manta continuas em 
forma de rol 500g 

Algodão hidrófilo, em camadas manta continuas em forma de 
rolo, provido de papel apropriado, em toda a sua extensão, o 
algodão devera apresentar aspecto homogêneo e macio, boa 
absorvência, inodoro, ausência de grumos ou quaisquer 
impurezas, cor branca, peso liquido 500g, embalado em saco 
plástico individual. 

PACOTE 500 

10 ALMOTOLIA 250 ML Almotolia plástica cor âmbar com capacidade para 250 ml. UNID 400 

11 BOLSA COLETORA DE COLOSTOMIA Conjunto de Bolsa e placa de até 70mm colostomia e e íleo . 
Placa adesiva protetora de pele moldável convexa trilaminada 
com adesivo microporoso e flange de baixo perfil, que permite 
o ajuste da resina Durahesive® à forma e tamanho do estoma 
através da sua modelagem, sem a necessidade de recorte. 
Composta de gelatina, pectina, e carboximetilcelulose sódica. 
Bolsa opaca, confeccionada com no mínimo três películas 
plásticas e tela protetora que permita a respiração da pele, 
deve possuir sistema de acoplamento na placa com no 
mínimo de oito pontos de fixação e três suportes para cinto 

UNID 1000 

12 KIT DE NEBULIZAÇÃO ADULTO MASCARA DE OXIGENIO ADULTO DO TIPO PARA 
NEBULIZACAO, CONFECCIONADA EM PVC RESISTENTE, 
ATOXICO, TAMANHO ADULTO, NAO ESTERIL, COM TUBO 
E FRASCO. - CONJUNTO COMPLETO COM MICRO 
NEBULIZADOR, EXTENSÃO COM CONECTOR PARA 
OXIGÊNIO PARA INALAÇÃO INDIVIDUAL DESMONTÁVEL 
ATÓXICO FÁCIL DESINFECÇÃO PODEM SER USADAS 
VÁRIAS VEZES INDICADO PARA INALAÇÃO DE 
COMPOSTOS MEDICAMENTO 

KIT 100 

13 SORO FISIOLÓGICO 250ML- SOLUÇÃO DE 
CLORETO DE SÓDIO A 0,9, CAIXA COM 30 
UNIDADES 

BOLSA DE 250 ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
TRANSPARENTE, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE PLÁSTICO, BOLSA 
DE SISTEMA FECHADO, DEVIDAMENTE ROTULADO COM 
VOLUME NOMINAL DEFINIDO, RECIPIENTE 
TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, RESISTENTE À 
PRESSÃO E TRAÇÃO, APRESENTANDO, BICO 
CONECTOR RESISTENTE E QUE NÃO PRODUZA 
RACHADURAS NO MOMENTO DA CONEXÃO C/ ALÇA DE 
SUSTENTAÇÃO RESISTENTE, REGISTRO NO MS, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA E 

CX 700 

14 CLOREXIDINA 4 - 1000 ML Solução de gluconato, 
degermante, para uso anti assepsia de mãos. 

 LITRO 500 

15 Fio Catgut Simples 3-0 com agulha de 3cm 3/8 CIL 
caixa com 24 envelopes 

 CX 300 

16 COPO COLETOR DE URINA 100ml pacote com 100 
unidades 

 PACOTE 500 

17 CLAMP PVC RIGIDO UMBILICAL  UNID 100 

18 ESPARADRAPO,MATERIAL: ALGODÃO , 
LARGURA: 10 CM , COMPRIMENTO: 4,5 M, COR: 
BRANCO, TRATAMENTO: IMPERMEÁVEL, CAIXA 
COM 12 

 CX 3000 

19 EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS CAIXA COM 
400 UNIDADES 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
PARA INFUSÃO PARENTERAL, CAMARA GRADUADA EM 
PLÁSTICO PARA SUPORTE, COM INJETOR LATERAL DE 
PLÁSTICO RÍGIDO COM MEMBRANA EM BARRACHA 
AUTOCICATRIZANTE, COM PROTETOR PLÁSTICO 
REMOVÍVEL E PINÇA ROLETE, EMBALAGEM 
INDIVIDUALIZADA COM ABERTURA EM PÉTALA, 
UNIDADE 

CX 100 
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20 EQUIPO COM INJETOR LATERAL CAIXA COM 400 Equipo Macrogotas pinça rolete com injetor lateral. Equipo 
macrogotas estéril, em PVC, descartável. Ponta perfurante 
com protetor e entrada lateral de ar com filtro de 0,2 micra. 
Câmara de gotejamento flexível com filtro de partículas 15 
micra. Tubo extensor flexível de no mínimo 1,40m de 
comprimento, atóxico, injetor lateral com borracha 
autocicatrizante e pinça rolete de alta precisão. Porção 
proximal com conector macho, luer lock e protetor. 
Embalagem individual em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica. 

CX 150 

21 Escova Cervical Ginecológica Estéril c/100 unid.  CX 100 

22 ESCALPE 19 CAIXA COM 100 Scalp nº 19, cateter para infusao venosa com agulha de bisel 
triface-tado, com asas leves e flexiveis dotadas de um 
exclusivo dispositivo encaixe, garantindo firme empunhadura, 
perfeita 
conexão das partes, tubo de vinil leve, flexivel e transparente, 
conector luer-lok conector rigido, assegurando perfeita 
conexão com seringas ou equipos de bicomacho e seringas 
ou dispositivos luerlook, esterilização a oxido de etileno, 
embalado individualmente em papel grau cirúrgico, constando 
externamente os dados de identificação e procedência, 
fabricação lote esterilização e registro no MS. 

CX 50 

23 ESCALPE 23 CAIXA COM 100 cateter para infusao venosa com agulha de bisel triface-tado, 
com asas leves e flexiveis dotadas de um exclusivo dispositivo 
encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita conexão das 
partes, tubo de vinil leve, flexivel e transparente, conector luer-
lok conector rigido, assegurando perfeita conexão com 
seringas ou equipos de bicomacho e seringas ou dispositivos 
luerlook, esterilização a oxido de etileno, embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico, constando 
externamente os dados de identificação e procedência, 
fabricação lote esterilização e registro no MS. 

CX 1000 

24 ESCALPE 27 CAIXA COM 100 cateter para infusao venosa com agulha de bisel triface-tado, 
com asas leves e flexiveis dotadas de um exclusivo dispositivo 
encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita conexão das 
partes, tubo de vinil leve, flexivel e transparente, conector luer-
lok conector rigido, assegurando perfeita conexão com 
seringas ou equipos de bicomacho e seringas ou dispositivos 
luerlook, esterilização a oxido de etileno, embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico, constando 
externamente os dados de identificação e procedência, 
fabricação lote esterilização e registro no MS. 

CX 50 

25 ESPÉCULO VAGINAL M Espéculo Vaginal estéril, modelo Collins, atóxico, 
termicamente confortável, fabricado em poliestireno cristal, 
com excelente transparência e transmissão luminosa, com 
parafuso acoplado. Esterilizado por óxido de etileno, 
embalado em papel grau cirúrgico e submetido a todos os 
ensaios físico -químicos e microbiológicos de acordo com as 
normas NBR e Farmacopéia. Tamanho MÉDIO. Medidas 
aproximadas: Eixo longitudinal da valva: 95mm Largura 
perpendicular proximal de 25mm e distal de 28mm 
Comprimento total: 156mm. 

UNID 2000 

26 ELETRODOS DESCARTÁVEL Eletrodo Descartável 44x32mm, hipoalergênico, composto de 
espuma adesiva compacta resistente a fluidos, formato em 
gota com aba removedora, sensor em AG/AGCL e gel sólido 
adesivo e condutor. Embalagem contendo 01 unidade. 
Possuir registro na ANVISA e validade mínima de 75 de seu 
prazo de validade total, no momento da entrega. 

UNID 5000 

27 FORMOL 10: composto líquido claro, peso molecular: 
30.3 ponto de ebulição 96C. solubilidade: água 
100mg/ml, 20.5º  

 LITRO 15 

28 Fio de sutura em nylon 3.0 caixa c/ 24 und.  CX 250 

29 Fio de sutura em nylon 5.0 caixa c/ 24 und.  CX 60 

30 FIO DE SUTURA 2-0: de seda 2-0, caixa contendo 
24 unidades, 45cm. 

 CX 100 

31 FITA DE HGT COM 50 ON CALL PLUS Tira reagente para aferição de glicemia capilar, CAIXA COM 
50 UNIDADES. É necessario devido compativel com 
aparelhos do município. 

CX 10000 

32 GEL CONDUTOR PARA ULTRA-SONOGRAFIA, USO INTERNO E EXTERNO, 
INCOLOR, INODORO, NÃO GORDUROSO, PH NEUTRO, 
EMBALAGEM COM 5 KG. 

UNID 500 
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33 GLICOCIMETRO ON CALL PLUS  UNID 200 

34 IODOPOLIVIDONA TOPICO 10 PVPI ODOPOLIVIDONA 10 PVPI DEGERMANTE, SOLUÇÃO 
DEGERMANTE, USO TÓPICO, FRASCO DE 1 LITRO. 

LITRO 250 

35 CATETER PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA, Nº 18, 
FLEXIVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CAIXA COM 100 UNIDADES TIPO JELCO 

 CX 50 

36 CATETER PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA, Nº 22, 
FLEXIVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CAIXA COM 100 UNIDADES TIPO JELCO 

 CX 250 

37 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE, 2 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, COM VASOCONSTRITOR, 
AMPOLA DE 20 ML, CAIXA COM 25 

LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE, 2 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, COM VASOCONSTRITOR, AMPOLA DE 20 
ML 

CX 400 

38 LÂMINA FOSCA PARA PREVENTIVO, 
EMBALAGEM, CAIXA 50 UNIDADES 

 CX 750 

39 LUVA PROCEDIMENTO, EM VINIL, 
DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TACTIL, RESISTENTE A TRAÇÃO, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,16MM, TAMANHO G, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

LUVA PROCEDIMENTO, EM VINIL, DESCARTÁVEL, 
AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, 
RESISTENTE A TRAÇÃO, ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,16MM, TAMANHO G, CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 1000 

40 LUVA PROCEDIMENTO, EM VINIL, 
DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TACTIL, RESISTENTE A TRAÇÃO, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,16MM, TAMANHO M, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

 CX 2500 

41 LUVA PROCEDIMENTO, EM VINIL, 
DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TACTIL, RESISTENTE A TRAÇÃO, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,16MM, TAMANHO P, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

 CX 2500 

42 LUVA CIRÚRGICA, Nº 8,0, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EM LATEX 

COM ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, BOA ELASTICIDADE, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, COM INDICAÇÃO DE MÃO DIREITA E 
ESQUERDA, COM NÚMERO VISÍVEL. 

PARES 3500 

43 LÂMINA DE BISTURY Nº 12 EM AÇO INOXIDÁVEL, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

 CX 100 

44 LÂMINA DE BISTURY Nº 22 EM AÇO INOXIDÁVEL, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

 CX 300 

45 LÂMINA DE BISTURY Nº 24 EM AÇO INOXIDÁVEL, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

 CX 300 

46 MASCARA CIRURGICA CAIXA COM 50 UNIDADES Máscara cirúrgica tripla, descartável, confeccionada em TNT, 
tripla camada com filtro 95 de eficiência, duas tiras elásticas 
resistentes com 40cm de comprimento, clips nasal 14cm de 
comprimento, sonda por ultrassom, cor branca. Com registro 
na ANVISA anterior a RDC 356/2020. Caixa contendo 50 
unidades. Possuir registro na ANVISA e validade mínima de 
75 de seu prazo de validade total, no momento da entrega 

CX 4000 

47 MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL SEMI 
AUTOMATICO 

Armazenamento de 30 memórias Indicador de aplicação 
correta da braçadeira Detector de Batimentos Irregulares 
Detector de movimento corporalBraçadeira adulto. Garantia 
por defeitos de materiais e de fabricação que apareçam em 
até 5 anos a partir da data da compra. Peso da unidade 
principal: Aprox. 250g sem pilhas Dimensões do Produto: 
Aprox. 129 x 80 x 103mm Faixa de medição: Pressão: 0 a 299 
mmHg Pulso: 40 a 180 batimentos/minuto Fonte de 
Alimentação: 4 pilhas AA ou “AAA” Tensão: 6V CC 4W 
Conteúdo da embalagem: Monitor de pressão arterial 
automático de braço 01 Braçadeira universal HEM-
RML31N01 Manual de instruções 01 Bolsa de 
armazenamento 04 pilhas AA ou AAA alcalinasGarantia 
mínima de 03 meses. 

UNID 150 

48 ESFISMOMANÔMETRO PEDIATRICO ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, TIPO* DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 
300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM 
NYLON, TIPO FECHO FECHO EM VELCRO, TAMANHO 
INFANTIL 

UNID 50 
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49 ESFIGMOMANÔMETRO OBESO aparelho de pressão aneroide com mostrador graduado, 
braçadeira reutilizável adulto grande obeso confeccionada em 
tecido/lona antialérgico, resistente, flexível e lavável, com 
medidas mínimas de 62 x 17 cm e circunferência do braço de 
31 a 39 cm manômetro resistente a impactos, sem quebrar 
nem perder a calibração fecho em metal botão/pino, pera e 
válvula com precisão no enchimento e metal reforçado, bolsa 
de ar confeccionada em borracha sintética livre de látex, alta 
resistência e durabilidade. Acompanha: 01 bolsa para 
acondicionamento 01 manual de instruções. Embalagem 
individual. Registro ANVISA. Certificado do INMETRO e selo 
ABNT. Garantia de no mínimo 03 três meses. 

UNID 100 

50 TENSIOMETRO PEDIATRICO APARELHO PRESSÃO ARTERIAL, TIPO ANERÓIDE, 
MODELO REDONDO, MATERIAL BASE 
METAL,GRADUAÇÃO MOSTRADOR 1 A 300 MMHG, 
MATERIAL BRAÇADEIRA NÁILON, TIPO FECHO 
BRAÇADEIRA VELCRO, TAMANHO PEDIATRICO 

UNID 50 

51 TENSIOMETRO OBESO APARELHO PRESSÃO ARTERIAL, TIPO ANERÓIDE, 
MODELO REDONDO, MATERIAL BASE 
METAL,GRADUAÇÃO MOSTRADOR 1 A 300 MMHG, 
MATERIAL BRAÇADEIRA NÁILON, TIPO FECHO 
BRAÇADEIRA VELCRO, TAMANHO OBESO 

UNID 100 

52 TUBO DE SILICONE PARA OXIGÊNIO MATERIAL SILICONE TRANSPARENTE, REFERÊNCIA Nº 
204, DIÂMETRO INTERNO CERCA DE 6,0 MMx10MM, 
ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL 

M 100 

53 LARINGOSCOPIO ADULTO TIPO LÂMPADA DE FIBRA ÓTICA, COMPONENTES C/ 6 
LÂMINAS, COMPONENTES ADICIONAIS C/CABO, 
MATERIAL 2 EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO CABO 
ADULTO, EMBALAGEM* C/ ESTOJO 

UNID 50 

54 OXIMETRO DE PULSO DE DEDO BM 1000 Visor LCD colorido de alta resolução, tela rotacional, permite 
visualização na vertical e horizontal. Indicação da Sp02, 
frequência cardíaca, força de pulso, onda pletismográfica e 
tabela de tendências. Alarmes visuais e sonoros, ajustáveis e 
programáveis, memória interna dos eventos e conexão USB 
para computador. Capa protetora com suporte para acomodar 
em superfícies planas, alimentação bivolt automático e 
através de baterias recarregáveis com carregador integrado. 
Sensor de Sp02 padrão Nellcor. Certificado pelo INMETRO. 
Sp02: Intervalo: 0-100, Precisão:  2 em 70-100, Resolução: 1, 
Pulsação: 30-250bpm, Precisão:  2bpm, Dimensões: 13,5 x 
7,5 x 2,8 cm, Peso: 260 gramas. Aprovado pelo INMETRO. 

UNID 200 

55 PINÇA KELLY RETA 14 CM PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1 KELLY, FORMATO PONTA 
PONTA RETA, TIPO PONTA SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL CERCA DE 14 CM, COMPONENTE 
C/ CREMALHEIRA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE ESTERILIZÁVEL 

UNID 50 

56 PINÇA KOCHER CURVA 18 CM PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1 KOCHER/ ROCHESTER 
OCHSNER, FORMATO PONTA PONTA CURVA, TIPO 
PONTA 1 X 2 DENTES, COMPRIMENTO TOTAL CERCA DE 
18CM, COMPONENTE C/ CREMALHEIRA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE ESTERILIZÁVEL 

UNID 50 

57 PINÇA CRILE RETA 20 CM  UNID 50 

58 PINÇA KOCHER RETA DE 20 CM PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1 KOCHER/ ROCHESTER 
OCHSNER, FORMATO PONTA PONTA RETA,TIPO PONTA 
1 X 2 DENTES, COMPRIMENTO TOTAL CERCA DE 22CM, 
COMPONENTE C/ CREMALHEIRA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE ESTERILIZÁVEL 

UNID 20 

59 PAPEL GRAU CIRURGICO 10cmX100m CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRIPLA LINHA DE 
SELAGEM E INDICADOR DE PROCESSO, APLICAÇÃO EM 
BOBINA, MATERIAL COM FILME LAMINADO 
TRANSPARENTE, GRAMATURA 60G/M²PAPEL,57G/ 
M²FILME 

ROLO 300 

60 PAPEL GRAU CIRURGICO 30cmX100m CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRIPLA LINHA DE 
SELAGEM E INDICADOR DE PROCESSO, APLICAÇÃO EM 
BOBINA, MATERIAL COM FILME LAMINADO 
TRANSPARENTE, GRAMATURA 60G/M²PAPEL,57G/ 
M²FILME 

ROLO 200 

61 PAPEL GRAU CIRURGICO 20cmX100m CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRIPLA LINHA DE 
SELAGEM E INDICADOR DE PROCESSO, APLICAÇÃO EM 
BOBINA, MATERIAL COM FILME LAMINADO 
TRANSPARENTE, GRAMATURA 60G/M²PAPEL,57G/ 
M²FILME 

ROLO 300 
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62 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CASTROVIEJO, 
COMPRIMENTO 14 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PONTAS ATIVAS REVESTIDAS EM VÍDEA, TIPO USO 
REUTILIZÁVEL 

UNID 50 

63 SACO COLETOR DE URINA ADULTO 2 LITROS 
PACOTE COM 100 

 PACOTE 300 

64 SACO HOSPITALAR BRANCO 50 L COM 100  PACOTE 4000 

65 SONDA FOLEY Nº 20 COM 10 UND  CX 50 

66 SONDA FOLEY Nº 12 COM 10 UND  CX 30 

67 SONDA FOLEY Nº 18 COM 10 UND  CX 50 

68 SONDA URETRAL Nº 12  UNID 15000 

69 SERINGA DE 3 ML C/500 UND  CX 120 

70 SERINGA DE 5 ML C/500 UND  CX 200 

71 SERINGA DE 20 ML C/500 UND  CX 200 

72 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL  UNID 100 

73 TESOURA METZEMBAUN 15 CM CURVA  UNID 50 

74 GEL CONDUTOR PARA ELETROCARDIOGRAMA 
PH NEUTRO, INODORO, HIDROSSOLÚVEL, 
ISENTO DE SAL, HIPOALERGÊNICO E COM 
VISCOSIDADE ADEQUADA. FRASCO DE 1 LITRO 

GEL CONDUTOR PARA ELETROCARDIOGRAMA PH 
NEUTRO, INODORO, HIDROSSOLÚVEL, ISENTO DE SAL, 
HIPOALERGÊNICO E COM VISCOSIDADE ADEQUADA. 
FRASCO DE 1 LITRO 

LITRO 2000 

75 SORO GLICOSADO A 5 500ML CAIXA COM C/30 
UND 

SORO GLICOSADO 5, SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO 
INTRAVENOSO, SISTEMA FECHADO. ISENTO DE PVC E 
LÁTEX. 500 ML. 

CAIXA 1000 

76 SONDA NASOGASTRICA Nº 18, LONGA SONDA NASOGASTRICA LONGA UNIDADE 500 

77 LAMINAS DE INTUBACAO ADULTA Lâmina curva eou reta em aço inoxidável com acabamento 
fosco com lâmpadas LED de alta performance e foco 
centrado, garantindo perfeita visualização da região focada. 
Disponível nos seguintes tamanhos: Nº 00 40 mm Nº 0 55 mm 
Nº 1 70 mmNº 2 90 mmNº 3 108 mm Nº 4 133 mmNº 5 155 
mm 

KIT 15 

78 LAMINAS DE INTUBACAO INFANTIL Lâmina curva eou reta em aço inoxidável com acabamento 
fosco com lâmpadas LED de alta performance e foco 
centrado, garantindo perfeita visualização da região focada. 
Disponível nos seguintes tamanhos: nº0 Neonatal 
 nº1 Infantil 
 nº2 Criança 

KIT 10 

79 KIT LORINGOSCOPIO FIBRA OTICA CABO E 
LAMINA CURVA ADULTO 

Características da Lâmina: 
- Lâmina fabricada em aço inoxidável austeníticos à prova de 
ferrugem. 
- Acabamento acetinado para redução do brilho. 
- Utiliza cabos tipo AA e tipo C. 
- Esterilizável em óxido de etileno ou autoclave a vapor. 
- Autoclavável a 134ºC durante 5 minutos. 
- Lâmpada Halógena 2,5V. 
 
Características do Cabo: 
- Cabos em metal à prova de ferrugem, leves e resistentes 
- Tampa da bateria fechada impede líquidos penetrarem no 
interior do compartimento 
- Tampa rosqueável com mola em aço inox 
- Simples conversão de bateria tradicional por bateria 
recarregável, por meio de uma tampa de carregamento aberta 
- Superfície recartilhada, melhor aderência e segurança 
- Cabo autoclavável. 
Iluminação: 
- Lâmpada Halógena 2,5V 
- Alimentado por 02 duas pilhas tamanho C médio não 
inclusas 
 
Características da Bolsa: 
- Revestimento em couro sintético e almofadado. 
- Divisórias internas para 05 lâminas e 01 cabo. 
- Fecho em zíper 
- Cor: azul marinho 
 
Acompanha: 
- 1 Cabo para Laringoscópio Adulto 
- 1 Lâmina para Laringoscópio Adulto numero 1 

KIT 15 
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- 1 Lâmina para Laringoscópio Adulto numero 2 
- 1 Lâmina para Laringoscópio Adulto numero 3 
- 1 Lâmina para Laringoscópio Adulto numero 4 
- 1 Lâmina para Laringoscópio Adulto numero 5. 

80 KIT LORINGOSCOPIO FIBRA OTICA CABO E 
LAMINA CURVA INFANTIL 

KIT LARINGÓPIO CONVENCIONAL LED INFANTIL é 
composto por : 
01 Cabo 
01 Lâmina de laringoscópio LED - curva - N°0 
01 Lâmina de laringoscópio LED - curva - N°1 
01 Lâmina de laringoscópio LED - curva - N°2 
01 Lâmina de laringoscópio LED - reta - N°00 
01 Lâmina de laringoscópio LED - reta - N°0 
01 Lâmina de laringoscópio LED - reta - N°1 
01 Estojo c/ Zíper  
Sobre o cabo 
Cabo em metal à prova de ferrugem, leve e resistente. 
Cabo com superfície recartilhada, melhor aderência e 
segurança. 
Abertura na base do cabo, permite utilizar bateria 
recarregável. 
Codificação verde padrão universal ISO 7376. 
Alimentação por pilhas alcalinas ou bateria recarregável. 
Esterilizável e autoclavável. 
Tampa da bateria fechada impede líquidos penetrarem no 
interior do compartimento. 
Simples conversão de bateria tradicional por bateria 
recarregável, por meio de uma tampa de carregamento 
aberta. 
Tamanho: Pequeno. 
Alimentação: 02 pilhas pequenas Tipo AA Não inclusas. 

KIT 10 

81 EQUIPO DE IRRIGAÇÃO PARA HISTEROSCOPIA 
BBT 

O Equipo de Irrigação para Histeroscopia BBT é um 
dispositivo utilizado junto com a Bomba de Irrigação, que 
permite a irrigação, aumentando o campo de visibilidade em 
cirurgias ginecológicas e com isso facilita a manipulação da 
instrumentação em procedimentos cirúrgicos. 
Compatíveis com Bombas 
• Won 
• Stryker 
• Razek 
• Linvatec. 
 
Especificações técnicas 
• De 2 ou 4 vias 
• Embalagem unitária e esteril 
• Comercializados em duas ou quatro vias de irrigação 
• Fornecido Estéril 
• Esterilizado por: 
 ETO óxido de etileno 
• Validade de 2 anos. 

UNIDADE 50 
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82 REANIMADOR PULMONAR MANUAL DE SILICONE 
AMBU ADULTO 

Saco Reservatório DescartávelExtensão com conector em 
PVC DescartávelMáscara de SiliconeBalão de Silicone Auto 
InflávelMembranas em SiliconeVálvula de reinalação Pop-
offVálvula para bolsa de arManual de instruções com 
validade do produto ecertificado de garantiaOs 
Reanimadores Pulmonares Manual São embaladostodos em 
acessórios em embalagem plástica 
Modelos disponíveis volumes em ML: 
Balão: Adulto  1600 Bolsa Reservatório: Adulto  2750  
Infantil  500 Infantil  1000  
Neonatal  250 Neonatal  1000 
COMPONENTES: 
01.Válvula unidirecional em Policarbonato e membrana de 
Silicone com acoplamentoexterno para máscara de usos 
Adulto, Infantil ou Neonatal. Norma Internacional 
comdiâmetro 22,0 mm. 
02.Conector universal com diâmetro 15,0 mm para sonda 
endotraqueal e máscara. 
03.Válvula de escape em Policarbonato com 01 uma 
membrana de Silicone pop-off. 
04.Balão de Silicone auto inflável ao ser pressionado. 
05.Conexão para alimentação de gás Oxigênio. 
06.Válvula de admissão de ar em Policarbonato para 
conexão da bolsa reservatório com01 uma membrana de 
Silicone. 
07.Bojo transparente de Policarbonato. 
08.Coxim anatômico de Silicone. 
09.Válvula de controle em Policarbonato com 02 duas 
membranas de Silicone. 
10.Bolsa reservatório de Oxigênio com conector de diâmetro 
22,0 mm. 
11.Extensão com conector para ligar a fonte de alimentação 
de gás Oxigênio à válvulade entrada do balão do 
Ressuscitador. 

UNIDADE 20 

83 REANIMADOR PULMONAR MANUAL DE SILICONE 
AMBU INFANTIL 

Saco Reservatório DescartávelExtensão com conector em 
PVC DescartávelMáscara de SiliconeBalão de Silicone Auto 
InflávelMembranas em SiliconeVálvula de reinalação Pop-
offVálvula para bolsa de arManual de instruções com validade 
do produto ecertificado de garantiaOs Reanimadores 
Pulmonares Manual São embaladostodos em acessórios em 
embalagem plásticaModelos disponíveis volumes em 
ML:Balão: Adulto  1600 Bolsa Reservatório: Adulto  2750 
Infantil  500 Infantil  1000 Neonatal  250 Neonatal  
1000COMPONENTES:01.Válvula unidirecional em 
Policarbonato e membrana de Silicone com 
acoplamentoexterno para máscara de usos Adulto, Infantil ou 
Neonatal. Norma Internacional comdiâmetro 22,0 
mm.02.Conector universal com diâmetro 15,0 mm para sonda 
endotraqueal e máscara.03.Válvula de escape em 
Policarbonato com 01 uma membrana de Silicone pop-
off.04.Balão de Silicone auto inflável ao ser 
pressionado.05.Conexão para alimentação de gás 
Oxigênio.06.Válvula de admissão de ar em Policarbonato 
para conexão da bolsa reservatório com01 uma membrana de 
Silicone.07.Bojo transparente de Policarbonato.08.Coxim 
anatômico de Silicone.09.Válvula de controle em 
Policarbonato com 02 duas membranas de Silicone.10.Bolsa 
reservatório de Oxigênio com conector de diâmetro 22,0 
mm.11.Extensão com conector para ligar a fonte de 
alimentação de gás Oxigênio à válvulade entrada do balão do 
Ressuscitador. 

UNIDADE 10 

84 REANIMADOR PULMONAR MANUAL DE SILICONE 
AMBU NEONATAL 

Saco Reservatório DescartávelExtensão com conector em 
PVC DescartávelMáscara de SiliconeBalão de Silicone Auto 
InflávelMembranas em SiliconeVálvula de reinalação Pop-
offVálvula para bolsa de arManual de instruções com validade 
do produto ecertificado de garantiaOs Reanimadores 
Pulmonares Manual São embaladostodos em acessórios em 
embalagem plástica Modelos disponíveis volumes em ML: 
Balão: Adulto  1600 Bolsa Reservatório: Adulto  2750  Infantil  
500 Infantil  1000  Neonatal  250 Neonatal  1000 
COMPONENTES:01.Válvula unidirecional em Policarbonato 
e membrana de Silicone com Acoplamentoexterno para 
máscara de usos Adulto, Infantil ou Neonatal. Norma 

UNIDADE 5 
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Internacional comdiâmetro 22,0 mm.02.Conector universal 
com diâmetro 15,0 mm para sonda endotraqueal e 
máscara.03.Válvula de escape em Policarbonato com 01 uma 
membrana de Silicone pop-off.04.Balão de Silicone auto 
inflável ao ser pressionado.05.Conexão para alimentação de 
gás Oxigênio. 06.Válvula de admissão de ar em Policarbonato 
para conexão da bolsa reservatório com01 uma membrana de 
Silicone.07.Bojo transparente de Policarbonato.08.Coxim 
anatômico de Silicone.09.Válvula de controle em 
Policarbonato com 02 duas membranas de Silicone. 10.Bolsa 
reservatório de Oxigênio com conector de diâmetro 22,0 
mm.11.Extensão com conector para ligar a fonte de 
alimentação de gás Oxigênio à válvulade entrada do balão do 
Ressuscitador. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do Contrato na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Da exigência de amostra 

4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 

lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem 

no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

interessados. 

4.4. Serão exigidas amostras na forma de catalogo com imagem e dimensões do produto. 

4.5. As amostras poderão ser entregues encaminhadas no sistema, no prazo limite de 24 (vinte e quatro) 

horas, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.6. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

Comentado [A3]: Nota Explicativa: Orientação Normativa 

AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da 

administração declarar que o objeto licitatório é de natureza 

comum para efeito de utilização da modalidade pregão e 

definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de 

engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o 

devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável 

Comentado [A4]: Nota Explicativa: Vedação quanto à 

aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, 

de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser 

de qualidade comum, não superior à necessária para 

cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a 

aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 

regulamentou o tema, devendo as vedações nele 

estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público.  

Comentado [A5]: Nota Explicativa: De acordo com o 

artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a 

fundamentação da contratação é realizada mediante 

“referência aos estudos técnicos preliminares (ETP) 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses 

estudos, no extrato das partes que não contiverem 

informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 

58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do 

ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e 

obras no âmbito da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No 

mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. 

Comentado [A6]: Nota Explicativa 1: Artigo 18, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021, contém a seguinte redação:  

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 

e conterá os seguintes elementos: (...)VII - descrição da 

solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 

à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. 
...

Comentado [A7]: Nota Explicativa 1: Os requisitos da 

contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR 

DIGITAL E ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da 

IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, inciso II, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação 

tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de 

Referência. Isso não impede que outros requisitos de 

contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área 
...

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-cgnor/me-n-81-de-25-de-novembro-de-2022-446388890#art9
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-cgnor/me-n-81-de-25-de-novembro-de-2022-446388890#art9
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-n-58-de-8-de-agosto-de-2022-421221597#art9
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-n-58-de-8-de-agosto-de-2022-421221597#art9
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4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.8.1. Especificações e medidas; 

4.8.2. Qualidade dos itens apresentados; 

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.13. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 

caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.17. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) envio da ordem de compra por e-

mail a ser informado pela contratada em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Martins em local indicado na ordem de 

compra. 

Comentado [A8]: Nota Explicativa 1: A possibilidade de 

exigência de amostra, exame de conformidade e prova de 

conceito tem previsão no artigo 17, §3º, artigo 41, inciso II, e 

artigo 42, §2º, todos da Lei nº 14.133, de 2021, e no artigo 

29, §1º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022. A 

justificativa para a exigência deve constar do ETP, devendo o 

TR disciplinar a forma como essa etapa ocorrerá, bem como 

os critérios a serem adotados para a avaliação. 

 

Nota Explicativa 2: A exigência de prova de conceito, 

amostra, protótipo, testes e outras formas de avaliação de 

conformidade do objeto é excepcional. Eventual exigência 

nesse sentido deve ser ponderada pela Administração à luz 

do caso concreto, mediante justificativa. O insucesso em 

contratações pretéritas pode justificar essa previsão. Há itens 

de baixa qualidade que simplesmente não funcionam como 

deveriam, embora possuam descrição técnica semelhante à 

de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor 

preço pode atrair o fornecimento de bens de pouca 
...

Comentado [A9]: Nota Explicativa: Em razão de seu 

potencial de restringir a competitividade do certame, a 

exigência de carta de solidariedade somente se justificará 

em situações excepcionais e devidamente motivadas. 

Comentado [A10]: Nota Explicativa 1: Não se admite a 

exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, 

exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços 

acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a 

subcontratação completa ou da parcela principal da 

obrigação. 

 
...

Comentado [A11]: Nota Explicativa 1: Em havendo a 

necessidade de inclusão de outras especificações técnicas 

quanto à subcontratação, deverão ser inseridas nos itens 

acima. 

 

Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e 

deverá ser analisada pela Administração com base nas 
...

Comentado [A12]: Nota Explicativa 1: Neste momento, a 

área técnica competente deverá indicar se a contratação 

utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas 

sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no 

contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação 

positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de 
...

Comentado [A13]: Nota explicativa: Este item deve ser 

adaptado de acordo com as necessidades específicas do 

órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma 

meramente exemplificativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante, ou pelo prazo fornecido 

pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 

do objeto.  

5.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 

das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

5.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado.  

5.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

Comentado [A14]: Nota Explicativa 1: Fica a critério da 

Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos 

bens, complementar à garantia legal, mediante a devida 

fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de 

Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item.  

 

Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso alínea “d” da IN 

Seges/ME nº 81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital 

da especificação da garantia exigida e das condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

Comentado [A15]: Nota Explicativa: Sugere-se esta 

redação para material de consumo 

Comentado [A16]: Nota Explicativa: Sugere-se esta 

redação para material permanente 

Comentado [A17]: Nota Explicativa: A exigência de 

garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados 

nos autos. 

Comentado [A18]: Nota Explicativa: Desde que 

fundamentado em estudo técnico preliminar, a 

Administração poderá exigir que os serviços de manutenção 

e assistência técnica sejam prestados mediante 

deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de 

prestação de serviços localizada em distância compatível 

com suas necessidades. (Art. 40, §4º, Lei nº 14.133, de 2021, 

e art. 10, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, 

de 2022). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-n-58-de-8-de-agosto-de-2022-421221597%23
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-n-58-de-8-de-agosto-de-2022-421221597%23
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Comentado [A19]: Nota Explicativa: Os gestores e fiscais 

do contrato serão designados pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 

administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 

14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, 

devendo a Administração instruir os autos com as 

publicações dos atos de designação dos agentes públicos 

para o exercício dessas funções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
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6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Comentado [A20]: Nota Explicativa: O modelo contém 

redação mais simples de recebimento. Caso se entenda que 

há necessidade de maior detalhamento, o órgão poderá 

promover aprimoramento da redação nesse ponto, inclusive 

com disciplina do recebimento provisório pelo fiscal técnico 

e administrativo, se for o caso. 

Comentado [A21]: Nota explicativa: O art. 7º, inciso I, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 

2022, estabelece o prazo de 10 (dez dias) úteis para a 

liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração. Tendo em vista que os bens serão entregues 

para a Administração juntamente com a respectiva nota 

fiscal ou instrumento equivalente de cobrança (fatura, 

invoice etc.), deve-se concluir que, no caso das compras, 

durante o curso do prazo de liquidação, a Administração 

deverá realizar também os recebimentos provisório e 

definitivo do bem. Em outras palavras, o prazo máximo de 

10 dias úteis deverá ser suficiente para as providências de 

recebimentos provisório, definitivo e de liquidação. Assim, 

embora a Lei nº 14.133/21 não fixe prazo máximo de 

recebimento definitivo, este prazo deverá ser inferior ao 

fixado para liquidação de despesa pela IN SEGES/ME nº 77, 

de 2022. Portanto, a Administração deve definir o prazo de 

recebimento considerando o máximo de 10 dias úteis, a sua 

realidade administrativa, a complexidade do objeto e o 

tempo que será consumido para os procedimentos 

contábeis de liquidação. Em sendo detectado, na fase de 

planejamento da contratação (notadamente no 

gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades para 

cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser previstas 

medidas para superar tais contingências. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 20 

(vinte) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

Comentado [A22]: Nota Explicativa: Observar que o artigo 

7º, §2º, da Instrução Normativa nº 77, de 2022, prevê que 

“Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos incisos I e II 

do caput serão reduzidos pela metade.” (g.n). Como o 

prazo máximo de liquidação será reduzido pela metade, 

então o prazo de recebimento também deverá ser ajustado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. Não será realizado pagamento antecipado 

Cessão de crédito 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.25.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

Comentado [A23]: Nota Explicativa: Deverá a 

Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para 

a atualização monetária do valor devido ao contratado. 

Comentado [A24]: Nota Explicativa: A natureza do 

contrato e o objeto da contratação irão determinar a 

retenção tributária eventualmente cabível, bem como a 

possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de 

optante do Simples Nacional, dentre outras questões de 

caráter tributário. 

Comentado [A25]: Nota Explicativa: Incluir esse item no 

caso de a contratação adotar o pagamento antecipado 

previsto no § 1º do art. 145 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Importante lembrar que, para a utilização desse mecanismo, 

é necessário que se demonstre nos autos que a antecipação 

do pagamento é, alternativamente, ou condição 

indispensável para a obtenção do bem, ou propicia sensível 

economia de recursos (art. 145, § 1º, da Lei nº 14.133, de 

2021). Em todo o caso, a lei impõe que a adoção do 

pagamento antecipado, parcial ou total, seja precedida de 

justificativa prévia. 

Comentado [A26]: Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, 

de 2020, disciplinou uma modalidade específica de operação 

de crédito no âmbito dos contratos administrativos – a 

denominada “operação de crédito garantida por cessão 

fiduciária” (ou, simplesmente, “cessão fiduciária”) –, 

prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos 

prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade 

de cessão dos créditos de que trata a referida Instrução 

Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva. 

A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é 

feita com instituição financeira, para garantia de operação 

de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. 

Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um 

vínculo contratual com a Administração Pública, contrai 

empréstimo perante instituição financeira e, como garantia 

da operação, cede a esta última seus direitos creditórios 

pertinentes ao contrato administrativo, mas sem envolver a 

alteração subjetiva do polo contratual. A instituição 

financeira não passa a receber diretamente da Administração 

Pública; os pagamentos continuam sendo feitos à 

contratada, que indica conta corrente para este fim. É do 
...

Comentado [A27]: Nota Explicativa: No caso do subitem 

7.33.1, o órgão contratante pode optar por mudar a redação 

para já vedar de plano as cessões não fiduciárias. Entretanto, 

reitera-se que as cessões fiduciárias (subitem 7.33) devem 

permanecer permitidas, por força do art. 15 da IN SEGES/ME 

nº 53/2020. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 

2020 e Anexos) 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO]. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária: sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Comentado [A28]: Nota Explicativa: A INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 apresenta 

algumas limitações quanto ao valor da operação de crédito: 

Anexo I: 

"1.2. O valor da operação de crédito não poderá exceder 

a setenta por cento do saldo a receber atualizado do(s) 

contrato(s) selecionado(s) pelas instituições financeiras. 

(...) 

a) o valor máximo da nova operação de crédito 

corresponderá a setenta por cento da diferença entre o 

saldo atualizado dos créditos do contrato e o saldo devedor 

atualizado da operação anterior;" 

Comentado [A29]: Nota Explicativa: Conforme exposto, a 

operação de crédito realizada por meio do AntecipaGov não 

configura uma cessão de crédito tratada no PARECER Nº JL - 

01, não sendo necessária a formalização por meio de Termo 

Aditivo.. 

Comentado [A30]: Nota Explicativa: É fundamental que a 

Administração observe que exigências demasiadas poderão 

prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o 

disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o 

qual preceitua que “o processo de licitação pública... 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações”. 

O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que 

as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total 

ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, 

nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 
...

Comentado [A31]: Nota Explicativa: A Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, 

estabelece procedimentos para a participação de pessoa 

física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, 

de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera 

pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer 

vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da 

contratação pública, incluindo os profissionais liberais não 
...

Comentado [A32]: Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 

14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as 

empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) 

existentes na data da entrada em vigor da Lei em 

sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente 

de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos. 

Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei 

nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições 

sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e 
...

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.195-de-26-de-agosto-de-2021-341049135
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.195-de-26-de-agosto-de-2021-341049135
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14382.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14382.htm
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

Comentado [A33]: Nota Explicativa: O artigo 193 do 

Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os 

tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública 

interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no 

cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro 

de contribuintes estadual ou municipal e a prova de 

regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a 

natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da 

tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em 

geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao 

passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de 

competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir o 

imposto aplicável e ajustar conforme o caso. 

Comentado [A34]: Nota Explicativa: A apresentação do 

Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, 

na medida em que essas informações constam no próprio 

Certificado. 

Comentado [A35]: Nota Explicativa 1: A Administração 

deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da 

contratação demanda a exigência de todos os requisitos de 

habilitação apresentados neste modelo, levando-se em 

consideração o vulto e/ou a complexidade e a 

essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes 

de sua paralisação em função da eventual incapacidade 

econômica da contratada em suportar os deveres 

contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse 

sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, 

por exemplo, somente aos itens não exclusivos a 

microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo 

não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser 

suprimida do edital. Conforme Nota Explicativa do início 

deste tópico, a exigência de qualificação técnica e 

econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei 

n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz 

do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação 

econômico-financeira com requisitos diferenciados, 

estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser 

licitado, com justificativa do percentual adotado nos autos 

do procedimento licitatório. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm


 

 

 

Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – CEP 59.800-000 
Tel./fax: 84 3391-2245/2289 - CNPJ: 08.153.462/0001-50 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.23.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.27.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.27.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.27.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.27.4. Alvara emitido pela ANVISA para fornecimento de correlatos. 

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

Comentado [A36]: Nota Explicativa: Conforme o §4º do art. 

16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018 

Comentado [A37]: Nota Explicativa 1: Não podem ser 

cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio 

líquido mínimo, razão pela qual a Administração deverá 

escolher motivadamente entre uma das duas opções. 

Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na 

esfera de atuação discricionária da Administração até o 

limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação e deve ser proporcional aos riscos que a 

inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar 

para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, 

o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de 

duração do contrato.  

A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de 

obter dados sobre o porte das empresas que atuam na área 

objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido 

percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor 

total estimado da contratação também for significativo, trará 

como consequência a necessidade de comprovação de 

patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na 

restrição à participação de interessados no certame, em 
...

Comentado [A38]: Nota Explicativa: A previsão do 

subitem 8.29 decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 

14.133, de 2021, podendo a Administração optar por tal 

disposição, desde que justificadamente. 

Comentado [A39]: Nota Explicativa 1: O art. 67 da Lei nº 

14.133, de 2021, não estabelece exigências de qualificação 

técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de 

contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, tratando 

o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às 

obras e serviços. Nada obstante, entende-se ser 

juridicamente possível que a Administração formule 
...

Comentado [A40]: Nota Explicativa 1: A essência da 

capacidade operacional é procurar identificar se a futura 

contratada tem a infraestrutura empresarial e a capacidade 

de gestão de executar o objeto e, justamente por esse 

contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de 

anterior execução de quantitativos mínimos (compatíveis 

com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível que 
...

Comentado [A41]: Nota Explicativa: Nesse sentido, o 

Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a 

filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada 

com a matriz, não restam motivos para entender que os 

atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma 

não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem 

ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que 
...

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=701283242
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8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.28.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.28.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação; 

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 

11.462/2023): 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

9.3.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação do exercício 2024 após sua aprovação; 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Martins/RN, 10 de abril de 2024. 

 

 

Comentado [A42]: Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços 

- A estimativa de preços deve ser precedida de regular 

pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021. 

Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as 

memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, 

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao 

termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração 

opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da 

contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse 

anexo.  

Nota Explicativa 3: Utilizar a redação do item 9.1 na 

hipótese de licitação em que for adotado o critério de 

julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso. 

Comentado [A43]: Nota Explicativa 1: Utilizar a redação 

do item 9.3 na hipótese em que for adotado o critério de 

julgamento por menor preço e caso a Administração opte 

por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação. 

Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de 

julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o 

máximo aceitável não poderá ser sigiloso (art. 24, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021, e Instrução Normativa 

Seges/ME nº 73, de 2022, art. 12, §3º) 

Comentado [A44]: Nota Explicativa: Em caso de utilização 

de matriz de alocação de risco, o custo estimado da 

contratação deve levar em consideração o conjunto de 

riscos alocados ao contratado, o que naturalmente implicará 

elevação no custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 

103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021). 

Comentado [A45]: Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei 

nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e 

fornecimento continuado que a “a Administração deverá 

atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à 

contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à 

rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade 

(art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do 

contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Sara Roceli de Queiroz Rocha 

Secretária Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Martins/RN 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (LEI Nº 14.133/21) 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde. 

 

Objeto: Escolha de empresa especializada no fornecimento de Insumos Hospitalares, a fim de 

atender as necessidades das Unidades Básicas e Mista de Saúde, de acordo com o que determina a 

legislação vigente. 

 

Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando subsidiar a 

aquisição de insumos hospitalares, para atender as demandas da Administração Municipal de 

Martins, no exercício de 2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

presente Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
Os serviços ofertados pela secretaria de saúde, tem como incumbência em comum o atendimento à população que se 

encontra em situação de vulnerabilidade social. Sendo que, os Insumos Hospitalares serão utilizados nas unidades de 

saúde, Unidade Hospitalar, CEO, a fim de disponibilizar à população um atendimento de acordo com o que preconiza as 

diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, na área urbana e rural do município. Em virtude disso, torna-se a necessária 

a aquisição dos Insumos Hospitalares. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O licitante deverá comprovar, por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha executado contrato(s) de serviços 

continuados em quantidades compatíveis com o pleiteado neste certame. 

A contratada deverá disponibilizar os equipamentos durante toda a vigência do contrato, e 

quando necessária sua substituição em função do período de garantia. 

 

O licitante deverá apresentar junto aos demais documentos de habilitação Declaração de 

que possui os documentos infra relacionados ou de que reunirá condições de apresentá-los no 

momento da assinatura do contrato: 

1. Declaração de que indicará preposto do serviço ou região a ser comprovado no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao 

disposto no item 10.6, “a”, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017. 

2. Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do 

objeto ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG nº 5/2017, ou caso opte por não realizá-la, de que tem pleno conhecimento das 
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condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este (órgão ou entidade). 

3. Documento comprobatórios de que possui compromisso com a sustentabilidade 

ambiental, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010, assinada pelo 

representante legal da empresa. 

4. Previsão de Conta Vinculada e/ou Pagamento pelo Fato Gerador, se for o caso, de acordo 

com a IN nº 05 /2017 – MPOG. 

O contrato terá vigência é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021., a contar da data da assinatura do respectivo termo, 

podendo ser prorrogado, na forma do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

 

A contratação enquadra-se como aquisição de bens comuns, vez que suas especificações no mercado 

são usuais, ou seja, rotineiramente (habitualmente) utilizadas para a sua caracterização, na medida em que 

os fornecedores ou prestadores de serviços estão acostumados a tratar, não sendo, portanto algo incomum, 

pois se enquadram na classificação nos termos do parágrafo X, do art. 6°, da Lei 14.133, de 2021. 

 

Os mecanismos para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro são os descritos abaixo: 

 

 Reajuste Reequlíbrio 

Finalidade retratar a variação efetiva do custo de produção recomposição de preços ou 

revisão 

 

Critério 

aplicação de índices gerais, setoriais ou que 

reflitam os custos de produção (INCC, INPC, IGP-M, 

Col.35 da FGV para obras, etc.); 

avaliação da comprovação do 

aumento dos preços e 

impacto global conforme 

variação do mercado. 

 

Periodicidade 

 

anual 

no momento em que ocorrer 

fato que desequilibre contrato 

 

Aplicabilidade 

contratos com prazo de vigência igual ou superior 

a 12 meses 

 

qualquer contrato 

 

Data base  inicial 

a data prevista para apresentação da proposta ou 

do orçamento a que a proposta se referir 

 

não há 

Fundamento Art. 6°, inciso LVIII e Art. 124, 125 e 126 da lei 

14.133/21 

Art. 124, 125 e 126 da Lei 

14.133/21 

 

O reequilíbrio deve ser utilizado APENAS para recompor as condições iniciais do contrato e não 

para corrigir os erros de uma proposta mal formulada. A contratada deve sempre ter em mente que a 

Administração Pública obedece a lei, portanto, todas as decisões devem ser motivadas formalmente. Isso 

significa dizer que elas devem ser acompanhadas dos termos legais que autorizam tomar determinada 
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decisão, sendo assim em caso de pedido para manutenção financeira o pedido será remetido à Procuradoria 

antecipadamente, para averiguação de todas as condicionantes, sendo importante salientar que o valor 

reajustado/reequilibrado não terá efeito retroativo, caso já tenha sido efetuado pagamento. 

 

“Notas fiscais de fornecedores da contratada são insuficientes, por si sós, para caracterizar qualquer 

uma das hipóteses legais para o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato (fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, mas de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução ou, ainda, caso de 

força maior, caso fortuito ou fato de príncipe) , que deve estar demonstrada por meio da quantificação dos 

efeitos que extrapolaram as condições normais de execução e prejudicaram o equilíbrio global do contrato.” 

Acórdão: 7249/2016 – Segunda Câmara. Data da sessão: 14/06/2016. 

 

Para efeito de reajuste contratual será considerado o critério abaixo: 

a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, da 

Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; 

b) A data base adotada será MÊS/ANO 

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R = V x (I – Io)/ Io = onde: 

R - Valor do reajustamento calculado; 

V - Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data Io – Índice 

(INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as 

disposições contidas no seguinte normativo:  i. Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 73, de 5 de 

agosto de 2020;  

 

O impacto orçamentário previsto para a contratação é de R$ 3.870.272,35 com base na vasta 

pesquisa de preços realizada em sites de compras governamentais pormenorizada em tabela 

demonstrativa de preços unitários e totais.  

Da metodologia aplicada à política de preços:  

De acordo com a Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 73, de 05 de agosto de 2020, a 

qual dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição dos materiais em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, a pesquisa de preços:   
[...] Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:   

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel de preços desde que 

as cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano 

anterior à data de divulgação do instrumento convocatório, observando que em muitos 

itens não conseguimos obter a pesquisa do Painel de Preços, por razões técnicas no acesso 

à referida ferramenta;  



 

 

 

Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – CEP 59.800-000 
Tel./fax: 84 3391-2245/2289 - CNPJ: 08.153.462/0001-50 

II - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 

1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;  

 III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; IV - Pesquisa direta com 

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do instrumento convocatório.  

 

A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, prioritariamente, os incisos I e II, em 

conformidade com o § 1º do artº 5º, para obtenção do preço de referência. Foi utilizado como 

método para obtenção do preço estimado a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, da 

qual incidiu sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de 

que trata o artº 5º, de acordo com o art. 6° da referida instrução normativa.  

  

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Este Estudo Técnico Preliminar visa, sobremaneira, analisar e escolher qual a solução que melhor 

responde às necessidades deste Município, sob os aspectos legais, técnicos, econômicos e ambientais em 

relação aos objetos a serem adquiridos.  

Quanto aos aspectos ambientais, os materiais especificados nas listas de compras fazem 
parte de um processo de aquisição de produtos certificados e qualificados com selos de qualidade 
de acordo com as normas vigentes. Portanto as especificações contemplam além das características 
da matéria prima usada na confecção dos produtos, critérios para armazenagem e reciclagem. Desta 
forma a compra de equipamentos e moveis para o Município Martins, integra aspectos ambientais 
e sociais com objetivo de gerar benefícios econômicos, reduzir impactos ao meio ambiente e à saúde 
humana.  

A solução escolhida de Pregão Eletrônico prende-se inicialmente ao fato de se tratar de 
aquisição de bens comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, tornando 
obrigatória para a Administração Municipal, a utilização da modalidade pregão, na forma eletrônica. 
Além de técnica, economicamente viável e mais apropriação, considerando a logística de reposição 
dos materiais.  

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A licitação deverá ser conforme a tabelas constantes do Documento de Formalização de 

Demanda apresentado em compilado realizado pela Secretaria Municipal de Saúde e Fundo 

Municipal de Saúde. 

8. IDENTIFICAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

Considerando o fato de se tornar inviável operacionalmente a aquisição de todos os bens de 

uma só vez, uma vez que a demanda é sazonal, o armazenamento do referido material é 

desaconselhável e ainda, dada a impossibilidade de comprar os materiais separadamente, conforme 

acima já explicitado; Considerando que o Sistema de Registro de Preços é o conjunto de 
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procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens 

para contratações futuras.  

 

Considerando que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 estabeleceu em seu art. 40, inciso 

II, c/c Decreto Federal nº 11.462/2023, que as compras sempre que possível, deverão ser 

processadas por meio de Sistema de Registro de Preços. Torna-se então perfeitamente possível que 

a aquisição de gás de cozinha para o Município de Martins seja feita pelo Sistema de Registro de 

Preços.   

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Poderá haver o parcelamento de itens, por tratar-se de aquisição de insumos hospitalares 

com as mesmas características. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente da organização 

para que a contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos diversos setores.  

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A Insumos Hospitalares para o Município de Martins, está alinhada ao Planejamento 2024, 

sobretudo no tocante aos seguintes objetivos estratégicos:  

Garantir a infraestrutura apropriada às atividades dos órgãos municipais, que se refere à 

manutenção do patrimônio material, com o intuito de prolongar a vida útil de equipamentos e 

conservar a estrutura física, assegurando um ambiente de trabalho saudável; e  

Aperfeiçoar a gestão de custos, que envolve estabelecer uma cultura de redução do 

desperdício de recursos públicos, de forma a assegurar o direcionamento dos gastos para as 

necessidades essenciais e as prioritárias. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
As especificações dos materiais a serem adquiridos, contemplam além das características da 

matéria prima usada na confecção dos produtos, critérios para armazenagem e reciclagem.  

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para fomentar a entrega dos produtos, A Prefeitura Municipal de Martins deverá promover 

ações necessárias para o cumprimento do contrato por parte da contratante. A título de exemplo, 

podemos citar: 

Disponibilização de local físico onde será realizada a entrega e armazenamento; 

Manter vigente os outros serviços e demais contratações que guardem relação com a 

execução dos serviços a serem prestados nessa contratação de apoio administrativo; 

No tocante a devida fiscalização de contrato, sugere-se que a Prefeitura Municipal de 

Martins tome as providências necessárias para munir os futuros fiscais de informações relacionadas 
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à plena execução deste contrato, fornecendo, se necessário, curso de capacitação específico voltado 

para fiscalização de contrato. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara viável e razoável esta contratação.  

15. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE  

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação 

mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto, 

competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente 

contratação.  

16. RESPONSÁVEIS REQUISITANTES  

Martins/RN, 09 de abril de 2024. 

 

Elaborado por: 

 

Clécida Natalina Fernandes 

Equipe de Planejamento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 

Claudio Henrique Nobre Regis 

Equipe de Planejamento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 

Anuência: 

 

Sara Roceli de Queiroz Rocha 
Secretária Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 
(Processo Administrativo n°11040001/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARTINS, POR INTERMÉDIO 

DO (A) ......................................................... E 

.............................................................   

O Município de Martins/RN, com sede no(a) Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Bairro Centro, na cidade de 

Martins/Estado do Rio Grande do Norte, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.153.462/0001-50, neste ato 

representado(a) pelo(a) Ordenadora de Despesas, Senhora Maria José de Oliveira Gurgel Costa, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 11040001/2024,  

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Comentado [A46]: Nota explicativa: O PARECER 

n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-

43), elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de 

Licitação e Contratos Administrativos e aprovado pelo 

Consultor-Geral da União, ao tratar sobre a aplicação da Lei 

Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e 

contratos, fixou o entendimento de que, nos contratos 

administrativos, “[...] não constem os números de 

documentos pessoais das pessoas naturais que irão 

assiná-los, como ocorre normalmente com os 

representantes da Administração e da empresa 

contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos 

contratuais os representantes da Administração sejam 

identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com 

relação aos representantes da contratada também se propõe 

que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas 

pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e 

o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

exigem apenas esse dado”. 

Comentado [A47]: Nota explicativa: Esta tabela é 

meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o 

caso concreto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

Comentado [A48]: Nota Explicativa: Utilizar esta redação 

para contratos de escopo, cuja vigência se fundamenta no 

art. 105 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Comentado [A49]: Nota Explicativa: A subcontratação 

parcial é permitida e deverá ser analisada pela 

Administração com base nas informações dos estudos 

preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no 

Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento 

seus limites e condições, inclusive especificando quais 

parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

Comentado [A50]: Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 

2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da 

estipulação no contrato, independente do prazo de sua 

duração, de índice de reajustamento de preço, com data-

base vinculada à data do orçamento estimado.  

Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo 

adotado nos modelos da Advocacia-Geral da União, com 

base no entendimento do Tribunal de Contas da União 

(Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 

2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 

79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do 

Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 

00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 

00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17). 

A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do 

estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial 

desde que consentânea com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva 

vários insumos resta a possibilidade da fixação de mais de 

um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a 

variação de custo sofrida. 

Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da 

anualidade é a data do orçamento estimado, o que 

representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática 
...

Comentado [A51]: Nota Explicativa. O cômputo do valor 

total do Termo de Contrato levará em conta o período 

inicial de vigência estabelecido. 

Comentado [A52]: Nota explicativa: Caso se trate de 

contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é 

variável, cabe inserir o subitem acima. 

Comentado [A53]: Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 

2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da 

estipulação no contrato, independente do prazo de sua 

duração, de índice de reajustamento de preço, com data-

base vinculada à data do orçamento estimado.  

Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo 

adotado nos modelos da Advocacia-Geral da União, com 
...

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 03 (três), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (TRINTA) DIAS. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

Comentado [A54]: Nota explicativa: O PARECER n. 

00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Advogado-

Geral da União, ratificou o entendimento da Consultoria-

Geral da União de que o reajuste em sentido estrito dos 

preços contratados, por meio da aplicação de índice que 

reflita efetivamente as variações dos custos do mercado, não 

representa uma modificação contratual e sua concessão ex 

officio pela Administração deve ser a regra, 

independentemente da natureza do objeto, incluindo 

serviços continuados e contratos de escopo. Todavia, restou 

assentado, excepcionalmente, que, "Por caracterizar-se o 

reajuste em sentido estrito como direito de ordem 

patrimonial e disponível, não há óbice jurídico para que, em 

tese, seja consumada a renúncia tácita ou a preclusão lógica 

do seu exercício nos contratos continuados e nos contratos 

de escopo, desde que cumulativamente: (a) o edital ou 

contrato preveja expressamente que a concessão do reajuste 

resta condicionada à solicitação do contratado; (b) que não 

haja solicitação do reajuste antes da celebração de 

aditamento de vigência; (c) seja celebrado aditamento para a 
...

Comentado [A55]: Nota Explicativa: A Administração 

deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador 

mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a 

serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um 

índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal 

índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais 

conservador possível de forma a não onerar 

injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 

114/2013-Plenário.  
...

Comentado [A56]: Nota Explicativa: Nos termos do art. 

123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de 

decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O 

prazo do subitem 8.10.1 pode ser especificado pela 

Administração, conforme a complexidade do objeto 

contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na 

execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do 
...

Comentado [A57]: Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da 

Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do 

contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo 

para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não 

indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a 

Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto 

para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do 
...

Comentado [A58]: Nota Explicativa: A disposição do item 

8.11 decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – CEP 59.800-000 
Tel./fax: 84 3391-2245/2289 - CNPJ: 08.153.462/0001-50 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comentado [A59]: Nota Explicativa. Este modelo contém 

obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais 

diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao 

órgão verificar as peculiaridades a fim de definir quais 

obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou 

excluindo itens a depender das especificidades do objeto. 

Comentado [A60]: Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou 

incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de 

peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do 

objeto contratado, pode ser impróprio determinar prazo 

único para as correções devidas, devendo o fiscal do 

contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo 

para as correções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Comentado [A61]: Nota explicativa 1: No caso de 

aquisição de bens com prestação de serviços acessória, 

recomenda-se avaliar a inclusão dos subitens 9.18 a 9.22. 

Nota explicativa 2: As cláusulas 9.18 a 9.22 são meramente 

indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas 

das obrigações ou se arrolem outras, conforme as 

peculiaridades do órgão e as especificações do objeto a ser 

executado. 

Nota Explicativa 3: É pouco usual que contratações para 

aquisições envolvam o tratamento de dados pessoais, razão 

pela qual não houve a inclusão, neste modelo, da cláusula 

com as obrigações decorrentes da LGPD, conforme Parecer 

n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU. No entanto, caso o 

contrato envolva tratamento de dados pessoais, nada 

impede que a área competente insira a cláusula respectiva, a 

qual poderá ser extraída de qualquer um dos modelos de 

minuta contratual de serviços. 

Comentado [A62]: Nota explicativa: Fica a critério da 

Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em 

que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). 

Exigindo, deve haver previsão no edital e no contrato. Não 

exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões 

para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a 

análise de riscos feita para a contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 1% (01. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

2. Moratória de 1% (01. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

Comentado [A63]: Nota Explicativa 1: O art. 156, §3º, da 

Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 desta Lei”.  

Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa 

à apresentação, reposição ou suplementação da garantia 

caso esta não seja exigida para a contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

Comentado [A64]: Nota Explicativa: Use a redação dos 

itens 12.1, 12.2, 12.2.1 para os contratos por escopo (o 

objeto é contratado para ser prestado em determinado 

prazo). Ex. Compra pontual de sofás, aquisição e instalação 

de servidores.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Exercício de 2024/2025. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Martins/RN, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

Comentado [A65]: Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei 

nº 14.133, de 2021 prevê para contratações de 

fornecimentos continuados que “a Administração deverá 

atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à 

contratação e a vantagem em sua manutenção”. 

Comentado [A66]: Nota explicativa: No Acórdão n.º 

2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração 

Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de 

destinatária final de bens e serviços, quando suas 

prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e 

contratos forem insuficientes para garantir a proteção 

mínima dos interesses da sociedade [...]”. 

(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de 

novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse 

sentido, que:  

“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no 

relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo 

Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto 

Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à 

Administração Pública enquanto consumidora de bens e 

serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ 

como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez 

nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 

Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na 

condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado 

relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon 

Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras 

deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o 

Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro 

Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira 

Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de 

Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do 

Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e 

Adylson Motta, respectivamente.” 
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

  

Comentado [A67]: Nota Explicativa: É recomendável que, 

além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE 

e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para 

atender o disposto no art. 784, III do CPC, que considera 

título executivo extrajudicial o documento particular 

assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à 

dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, 

embora o Contrato já seja considerado título executivo 

extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a 

recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa 

evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a 

cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no 

caso concreto. 

Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos 

Despachos de Aprovação - NUP 23282.002192/2019-93. 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ...........) 
 

A Prefeitura Municipal de Martins e seus Fundos Municipais com sede na(o) Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, 

Centro, Martins/Estado do Rio Grande do Norte, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.153.462/0001-50, neste ato 

representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, Senhor Francisco Damião de Oliveira, considerando o julgamento do 

Pregão Eletrônico nº 91010/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 11040001/2024, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em conformidade com as 

disposições a seguir: 

18. DO OBJETO 

18.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........, especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 91010/2024 que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

19. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

19.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo Un. Qde. Valor Un. 

       

Nota Explicativa 1: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 

Nota Explicativa 2: Neste tópico deve conter o quantitativo total do item 

19.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

19.3. As condições de entrega e demais omissas nesta Ata, estarão descritas no ETP, Termo de Referência, Edital, e 

Lei nº 14.133/2021. 

20. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

20.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão). 

20.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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21. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração 

pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 001/2024. 

21.2.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados 

estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei nº. 14.133, de 2021. 

21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

21.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

21.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

21.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações 

já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

21.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

21.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

21.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

22. DA VALIDADE DA ATA  

22.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a partir da data de sua assinatura, e poderá 

ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

23. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

23.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada pelo órgão 

ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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23.2. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 

as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

24. REVISÃO E CANCELAMENTO  

24.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es). 

24.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

24.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021. 

24.2.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

24.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

24.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 

liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

24.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado.  

24.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao 

cancelamento da ata de registro de preços.  

24.3.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar 

aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

24.4. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as 

obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

24.4.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o 

pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado 

se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

24.4.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir 

as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

24.4.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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24.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da Ata de Registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

24.6. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

24.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

24.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

24.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

24.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

24.6.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 24.6.1, 24.6.2, e 24.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

24.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados: 

24.7.1. Por razão de interesse público;  

24.7.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

24.7.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

25. DAS PENALIDADES 

25.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.  

25.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

25.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

25.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

nos itens 24.6.1, 24.6.2, 24.6.3 e 24.6.4 dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

26. CONDIÇÕES GERAIS 

26.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus anexos, que são parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

26.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

Martins/RN, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
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 [Assinatura Representante do Órgão Gerenciador] 

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s)] 

27. ANEXO - CADASTRO DE RESERVA 

Registro dos licitantes que aceitarem cotar com preços e condições iguais aos do licitante vencedor na sequência 

da classificação do certame. 

Item 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo Un. Qde. Valor Un. 

       

Nota Explicativa: A tabela é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto. 

 

 

 


